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EDITAL, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

Edital – Portadores de diploma ingresso nos Cursos de Licenciaturas da ESALQ – 2º semestre de
2026. 

A Diretora da Esalq/USP, de acordo com a deliberação da douta Congregação e tendo em vista o
disposto na Resolução CoG Nº 8753 de 26/02/2025, que dispõe sobre o ingresso de portadores de
diploma exclusivamente em cursos de Licenciatura, torna público o presente Edital para abertura do
Processo de Seleção conforme especificações:

1. Das vagas e cursos de origem dos candidatos e Disposições Gerais:
Curso para
ingresso

Número
de vagas

Cursos de origem aceitos

Licenciatura em
Ciências
Biológicas

01 Ciências Biológicas (Bacharelado)Ciências da Natureza
(Bacharelado)Biotecnologia (Bacharelado)Biomedicina
(Bacharelado)Farmácia (Bacharelado)

Licenciatura em
Ciências Agrárias

01 Ciências Agronômicas (Bacharelado)    Ciências da Natureza
(Bacharelado) Ciências da Terra (Bacharelado) Engenharia Ambiental
(Bacharelado) Engenharia de Biossistemas (Bacharelado) Engenharia
Florestal (Bacharelado)

Conforme aprovado pela douta Congregação, o candidato poderá inscrever-se em apenas uma opção
de curso.

1. Documentação: os candidatos interessados deverão encaminhar os documentos
relacionados abaixo, escaneados (em arquivo .pdf), para o e-mail: sagradua@usp.br,
ou se preferirem, poderão entregar presencialmente (cópia simples acompanhada do
original ou cópia

autenticada), no Serviço de Graduação da ESALQ (SVG), nos dias 26 e 27 de janeiro de 2026, das 07:30
às 11:00 e das 13:00 às 16:30 horas:

II.1 - Requerimento dirigido à Diretora da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” (disponível
no site da Graduação);

II.2 - Diploma de Graduação de Nível Superior (registrado e/ou reconhecido pelo MEC), devidamente
registrado por instituição competente, de um dos cursos de origem aceitos para a vaga escolhida
(conforme tabela do item I);

II.3 - Histórico escolar do Curso Superior, de um dos cursos de origem aceitos para a vaga escolhida
(conforme tabela do item I), carimbado e assinado pela universidade ou com assinatura digital
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reconhecida válida, contendo as notas e a carga horária das disciplinas cursadas, incluídas as
reprovações;

II.4 - Cédula de Identidade (RG).

Observações:

- NÃO SERÃO ACEITAS, EM HIPÓTESE ALGUMA, AS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS QUE NÃO
APRESENTAREM OS DOCUMENTOS EXIGIDOS, CONSTANTES DOS ITENS (II.1), (II.2), (II.3) E (II.4);

- E-MAILS ENVIADOS FORA DO PERÍODO SUPRACITADO (26 E 27 DE JANEIRO DE 2026) SERÃO
DESCONSIDERADOS E AS INSCRIÇÕES NÃO SERÃO EFETUADAS.

III) Normas de Seleção e Critérios de Classificação

III.1 - Os candidatos serão classificados a partir da média ponderada das disciplinas listadas no
Histórico Escolar.

1. Caso algum candidato encaminhe Histórico Escolar que, ao invés de notas, apresente
conceitos e o documento não informar sobre o correspondente valor numérico, as
notas dos demais candidatos serão convertidas em conceitos, para fins de
classificação, conforme a tabela:

Nota em valor numérico Conceito
9 a 10 A
7,5 a 8,9 B
6 a 7,4 C
5 a 5,9 D
Abaixo de 5 E
III.2 - Serão selecionados os candidatos com as maiores pontuações seguindo ordem decrescente até
o preenchimento do número de vagas.

III.3 - No caso de empate, serão adotados os seguintes critérios de desempate nesta ordem:

a) menor número de reprovações;

b) mais idade.

IV) Da divulgação do resultado: a divulgação do resultado será no dia 10 de abril de 2026, no site do
SVG: https://www.esalq.usp.br/graduacao/cursos/licenciatura

Não serão aceitos pedidos de revisão.

V) Do ingresso no curso: o candidato aprovado ingressará no curso em que foi selecionado no 2º
semestre letivo de 2026. Início do semestre: 03 de agosto de 2026.

VI) Da matrícula: no ato da matrícula, o candidato deverá apresentar ao Serviço de Graduação, entre
os dias 27 e 28 de abril de 2026, a seguinte documentação (acompanhadas dos documentos
originais):

a) uma foto 3x4 recente;
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b) uma cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;

c) uma cópia do CPF;

d) uma cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio e do respectivo Histórico Escolar.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Graduação da ESALQ.

VII) Mais informações: consulte o Serviço de Graduação pelo e-mail: sagradua@usp.br, ou pelos
telefones: (19) 3429-4158 ou 3429-4328.

Aprovado pela Congregação da ESALQ em 11.12.2025.
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